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I-RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de medicina de Jundiaí indica a 

Sra. Terezinha Oliveira Silva para exercer as funções de Profes-

sor-Assistente junto à disciplina Psicologia Médica, do Departamento 

de Psiquiatria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é graduada em Medicina pela Esco-

la de Ciências Médicas de Alagoas, cujo curso concluiu em 1973. 

possui curso de Residência, realizado em 1974 

e 1975 no Departamento de Psiquiatria da Faculdade de medicina de 

Jundiaí.Possui o título de Especialista em psiquiatria pela Associa-

ção Brasileira de Psiquiatria, e exerce funções de médica Psiquiátri-

ca no Hospital Colônia de Reabilitação,em Franco da Rocha, Foi moni-

tora do Departamento de medicina Interna, em 1973, da Escola de Ciên-

cias médicas de Alagoas, tendo,ainda, realizado vários cursos, e tem 

exercido varias atividades ligadas à especiliadade psiquiátrica. 

II-CONCLUSÃO 

Favorável à indicação da médica Terezinha -

Oliveira Silva para exercer as funções de Professor I junto à disci-

plina Psicologia médica do Departamento de Psiquiatria da Faculdade 

de medicina de Jundiaí. 

São Paulo, 23 de agosto de 1978 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpinolo Lopes Casa-

li,Celso Vope, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba,Luiz Ferreira Martins. 

e Paulo Gomes Romeo,e Renato Alberto T. Di 
Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 1 1 / 1 0 / 7 8 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câamara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


